
PrÃ¡tica de Ato Infracional e Medidas Socioeducativas no ECA

DescriÃ§Ã£o

Estudar a parte do Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente (ECA) que trata dos atos infracionais Ã©
essencial para concursos das Ã¡reas jurÃdica, policial e social. Toda a sistemÃ¡tica, dos direitos do
adolescente em conflito com a lei Ã  execuÃ§Ã£o das medidas socioeducativas, passa por garantias
processuais rigorosas, prÃ³pria linguagem, institutos especÃficos (como a remissÃ£o) e intensa
proteÃ§Ã£o da dignidade e do desenvolvimento do adolescente. O conhecimento dessas regras Ã©
um dos diferenciais para alcanÃ§ar sucesso em provas.

O que Ã© Ato Infracional?

O ato infracional Ã© definido pelo art. 103 do ECA como a â??conduta descrita como crime ou
contravenÃ§Ã£o penalâ?•. Ou seja, se um adolescente (pessoa entre 12 e 18 anos, segundo o ECA)
pratica uma conduta que a lei penal define como crime ou contravenÃ§Ã£o, estarÃ¡ diante de um ato
infracional.

ObservaÃ§Ã£o Importante:
Apesar de a conduta ser considerada ilÃcita, o ato praticado por menor de 18 anos nÃ£o Ã© chamado
de â??crimeâ?• ou â??contravenÃ§Ã£oâ?•, justamente para diferenciar o tratamento jurÃdico do
adulto e do adolescente. O adolescente Ã© inimputÃ¡vel penalmente, ou seja, nÃ£o pode responder
criminalmente como um adulto (art. 228 da CF e art. 104 do ECA).

Inimputabilidade e Medidas AplicÃ¡veis

Art. 104: Os menores de 18 anos sÃ£o penalmente inimputÃ¡veis (nÃ£o cabe pena, mas sim medida
socioeducativa). A idade Ã© aferida na data do fato.
Art. 105: Se uma crianÃ§a (menor de 12 anos) pratica ato infracional, nÃ£o cabe medida
socioeducativa, mas sim as medidas de proteÃ§Ã£o previstas no art. 101 do ECA (como
encaminhamento a serviÃ§os sociais, inclusÃ£o em programas oficiais, etc.).

Direitos Individuais do Adolescente

O adolescente sÃ³ pode ser privado de liberdade em flagrante de ato infracional ou por ordem
judicial fundamentada (art. 106). A apreensÃ£o e o local de internaÃ§Ã£o devem ser imediatamente
comunicados Ã  autoridade competente e Ã  famÃlia (art. 107), sendo obrigatÃ³ria a anÃ¡lise da
possibilidade de liberaÃ§Ã£o imediata.

Ponto de AtenÃ§Ã£o:
A internaÃ§Ã£o provisÃ³ria, anterior Ã  sentenÃ§a, nÃ£o pode ultrapassar 45 dias e precisa ser
fundamentada e excepcional (art. 108 ECA).
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Outro direito fundamental Ã© o da identificaÃ§Ã£o civil: adolescentes civilmente identificados nÃ£o
sofrerÃ£o identificaÃ§Ã£o compulsÃ³ria (art. 109), salvo para confronto em caso de dÃºvida
fundamentada.

Garantias Processuais

De acordo com o artigo 110 do ECA, nenhum adolescente serÃ¡ privado da liberdade sem o devido
processo legal.
O artigo 111 elenca garantias asseguradas ao adolescente, tais como:

Conhecimento formal da atribuiÃ§Ã£o do ato infracional;
Igualdade no processo e direito Ã  defesa tÃ©cnica;
AssistÃªncia judiciÃ¡ria gratuita;
Direito de ser ouvido e de solicitar a presenÃ§a dos pais/responsÃ¡veis.

Essas garantias formam o chamado â??devido processo legal juvenilâ?•, com proteÃ§Ã£o reforÃ§ada
diante da condiÃ§Ã£o peculiar de pessoa em desenvolvimento.

Medidas Socioeducativas

O artigo 112 apresenta o rol das medidas socioeducativas que podem ser aplicadas ao adolescente,
sempre levando em consideraÃ§Ã£o sua capacidade de cumprir a medida, as circunstÃ¢ncias e a
gravidade do fato (art. 112, Â§ 1Âº):

AdvertÃªncia
ObrigaÃ§Ã£o de reparar o dano
PrestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã  comunidade
Liberdade assistida
Semi-liberdade
InternaÃ§Ã£o (privaÃ§Ã£o de liberdade)
Medidas protetivas do art. 101

Importante:
Ã? proibida a prestaÃ§Ã£o de trabalho forÃ§ado (Â§ 2Âº).
Portadores de doenÃ§a ou deficiÃªncia mental receberÃ£o tratamento especializado (Â§ 3Âº).

Requisitos para AplicaÃ§Ã£o das Medidas

A aplicaÃ§Ã£o das medidas depende de provas suficientes de autoria e materialidade (art. 114). A
advertÃªncia Ã© medida de menor rigor e pode ser aplicada atÃ© com indÃcios de autoria e prova da
materialidade.

AdvertÃªncia
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Consiste em admoestaÃ§Ã£o verbal, reduzida a termo e assinada (art. 115), funcionando como uma
repreensÃ£o formal.

ObrigaÃ§Ã£o de Reparar o Dano

Aplica-se quando hÃ¡ reflexos patrimoniais, podendo-se determinar restituiÃ§Ã£o, ressarcimento ou
outra compensaÃ§Ã£o (art. 116). Se impossÃvel, a medida pode ser substituÃda.

PrestaÃ§Ã£o de ServiÃ§os Ã  Comunidade

Tarefas gratuitas de interesse geral, por atÃ© seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais,
escolas, ou programas pÃºblicos, respeitando a frequÃªncia escolar e jornada de trabalho (art. 117).

Liberdade Assistida

Acompanhamento, auxÃlio e orientaÃ§Ã£o do adolescente por pessoa capacitada, por pelo menos
seis meses, podendo ser prorrogada ou substituÃda (arts. 118 e 119).

Semi-liberdade

Permite atividades externas independentemente de autorizaÃ§Ã£o judicial. Ã? obrigatÃ³ria a
escolarizaÃ§Ã£o e profissionalizaÃ§Ã£o (art. 120). Sem prazo definido.

InternaÃ§Ã£o

Medida privativa de liberdade, sujeita aos princÃpios de brevidade, excepcionalidade e respeito Ã 
condiÃ§Ã£o de desenvolvimento (art. 121).

PerÃodo mÃ¡ximo: 3 anos;
Liberado aos 21 anos (liberaÃ§Ã£o compulsÃ³ria);
ReavaliaÃ§Ã£o a cada 6 meses (obrigatÃ³rio);
SÃ³ aplicada nos casos previstos no art. 122, ou seja:

Ato infracional cometido com grave ameaÃ§a ou violÃªncia Ã  pessoa;
ReiteraÃ§Ã£o de outras infraÃ§Ãµes graves;
Descumprimento reiterado e injustificÃ¡vel de medida anterior.

Detalhe Importante:
A internaÃ§Ã£o jamais serÃ¡ aplicada se houver outra medida adequada (art. 122, Â§2Âº).

Direitos do Adolescente Privado de Liberdade

O artigo 124 garante, entre outros, o direito de visitas, escolarizaÃ§Ã£o, profissionalizaÃ§Ã£o, contato
com familiares e autoridades, respeito Ã  integridade fÃsica e mental, salvo temporÃ¡ria suspensÃ£o
da visita em casos justificados.
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O Estado Ã© responsÃ¡vel pela integridade dos internos (art. 125).

RemissÃ£o

Instituto peculiar do ECA:
A remissÃ£o Ã© a possibilidade de exclusÃ£o do processo ou extinÃ§Ã£o da punibilidade, concedida
pelo MinistÃ©rio PÃºblico (antes de instaurado procedimento judicial) ou pelo juiz (apÃ³s iniciar o
procedimento), levando em conta as circunstÃ¢ncias do fato, personalidade, consequÃªncias, etc. (art.
126). Geralmente, a remissÃ£o Ã© acompanhada da aplicaÃ§Ã£o de medida socioeducativa (menos
as privativas de liberdade) e nÃ£o configura antecedentes (art. 127).

Pontos de AtenÃ§Ã£o

InternaÃ§Ã£o Ã© excepcionalÃssima: sÃ³ cabe se tipificada a grave ameaÃ§a, reiteraÃ§Ã£o em
infraÃ§Ã£o grave ou descumprimento grave e reiterado.
PrestaÃ§Ã£o de trabalho forÃ§ado Ã© vedada, mesmo como medida socioeducativa.
A idade para inimputabilidade Ã© verificada na data do fato.
RemissÃ£o nÃ£o Ã© reconhecimento de culpa, tampouco gera antecedentes.
CrianÃ§a (atÃ© 12 anos incompletos) nÃ£o recebe medida socioeducativa, apenas medida de
proteÃ§Ã£o.

JurisprudÃªncia (SÃºmulas STF/STJ) Relevantes

SÃºmula 108 do STJ: â??A aplicaÃ§Ã£o de medidas socioeducativas ao adolescente, pela
prÃ¡tica de ato infracional, independe da reincidÃªncia.â?•
SÃºmula 492 do STJ: â??O ato infracional anÃ¡logo ao trÃ¡fico de drogas, por si sÃ³, nÃ£o
implica a aplicaÃ§Ã£o da medida socioeducativa de internaÃ§Ã£o do adolescente, que sÃ³ se
justifica nas hipÃ³teses do artigo 122 do ECA.â?•
SÃºmula 265 do STJ: â??Ã? NECESSÃ•RIA A OITIVA DO MENOR INFRATOR ANTES DE
DECRETAR-SE A REGRESSÃ?O DA MEDIDA SÃ?CIO-EDUCATIVA.â?•

Trechos DoutrinÃ¡rios e Fontes Complementares

Conceito doutrinÃ¡rio (CINTRA, GRINOVER, GOMES FILHO, 2022): â??A remissÃ£o Ã© um
instituto de oportunidade, destinado a possibilitar soluÃ§Ã£o consensual e rÃ¡pida ao ato
infracional de menor gravidade, sem julgamento de mÃ©rito e sem efeitos penais para o
adolescente.â?•
Manual de Direito da CrianÃ§a e do Adolescente (Guilherme Nucci, 2023): â??A privaÃ§Ã£o
de liberdade do adolescente deve ser medida de Ãºltimo recurso, nunca automÃ¡tica ou
obrigatÃ³ria diante de qualquer ato infracional; a individualizaÃ§Ã£o e proporcionalidade sÃ£o
princÃpios de observÃ¢ncia obrigatÃ³ria.â?•
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O ECA estabelece um sistema rigoroso, garantista e prioritariamente educativo
para responder aos atos infracionais. O ponto central Ã© a proteÃ§Ã£o integral, a
condiÃ§Ã£o peculiar de pessoa em desenvolvimento e o princÃpio da
excepcionalidade para a privaÃ§Ã£o de liberdade, sempre privilegiando outras
medidas menos gravosas. Estas normas sÃ£o objeto de jurisprudÃªncia
constante dos tribunais superiores, e o estudo atento dos dispositivos, das
sÃºmulas e da doutrina Ã© fundamental para bom desempenho em provas de
concursos pÃºblicos.
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